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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 57/2019

Termo Aditivo nº 19/2020, ao Contrato nº 57/2019, para os serviços de construção de obra de ciclovia. As partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº900, e inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado nesta Cidade, portador do CPF. nº 5013.301.130-04 e, de outro lado, a empresa COMPETENCE CONSTRUÇÕES DE OBRAS CIVIS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.809.738/0001-65, com sede na rua Pedro Uriarte Filho, nº 51, Bairro Fátima na Cidade de Erechim-RS, neste ato representada pelo seu Diretor, o Sr. VINICIUS FANTIN, portador do CPF nº 009.738.690-11, residente, na Rua Fulgêncio Miguel Coffy, nº 67, Distrito Atlântico na cidade de Erechim/RS, devidamente representado no referido Instrumento de Contrato nº 57/2019, convencionam o que segue, nos Termos do Art. nº 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, por acordo entre as partes, a prorrogação do prazo do instrumento em vigor, por 90 (noventa) dias – de 05 de maio de 2020 a 02 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor ora alterado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.


                                                   Fortaleza dos Valos, 05 de maio de 2020.
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Município de Fortaleza dos Valos-RS
Prefeita Municipal – Márcia Rossatto Fredi
Contratante



Competence Construções de Obras Civis Ltda – EPP
 Diretor - Vinicius Fantin
Contratada
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